
 
 

TABELA PRÁTICA PREVIDENCIÁRIA 

2011 

PORTARIA INTERMINISTERIAL  

MPS/MF Nº 568 DE 31 DE DEZEMBRO DE 

2010 

– DOU DE 03/01/2011 – 
Retificado no DOU de 04/01/2011 

PORTARIA INTERMINISTERIAL  

MPS/MF Nº 407, de 14 de julho de 2011 
– DOU DE 15/07/2011 – 

Retificado no DOU de 19/07/2011 

  

SALÁRIO FAMÍLIA:  

I - R$ 29,41, remuneração mensal não superior a 

R$ 573,58 

II - R$  20,73, remuneração mensal superior a 

R$ 573,58 e igual ou inferior a R$ 862,11 

SALÁRIO FAMÍLIA:  

I - R$ 29,43, remuneração mensal não superior a R$ 

573,91 

II - R$  20,74, remuneração mensal superior a R$ 

573,91 e igual ou inferior a R$ 862,60 

 

SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO (R$) 

ALÍQUOTA PARA 
FINS DE 

RECOLHIMENTO 
AO INSS 

até 1.106,90 8,00% 

de 1.106,91 até 

1.844,83 
9,00% 

de 1.844,84 até 
3.689,66 

11,00 % 

 

 

SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO (R$) 

ALÍQUOTA PARA 
FINS DE 

RECOLHIMENTO 
AO INSS 

até 1.107,52 8,00% 

de 1.107,53 até 

1.845,87 
9,00% 

de 1.845,88 até 
3.691,74 

11,00 % 

 

a partir de 1º de janeiro de 2011                                                a partir de 15 de julho de 2011 

 

 

 

 

http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/65/MF-MPS/2010/568.htm#retificacao
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/65/MF-MPS/2010/568.htm#retificacao

